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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 018/2026 

Processo nº 047/2026 

 

Data da sessão: 16/06/2026 

Horário: 13:30hs 

Objeto: Constitui objeto da presente contratação Aquisição de materiais 

pedagógicos, brinquedos educativos, jogos didáticos, kits psicomotores e 

conjuntos de peças de montar, destinados ao desenvolvimento de 

atividades pedagógicas, lúdicas, cognitivas, motoras e de socialização 

junto aos alunos da rede municipal de ensino do Município de Santo 

Expedito do Sul/RS, conforme Termo de Referência Anexo. 

Tipo de Contratação: Menos preço por item 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO DO SUL/RS, com 

sede na Rua Luis Slongo, nº  220, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 

90.484.296/0001-56, representada pelo Sr. VANTUIR DUTRA, Prefeito de Santo 

Expedito do Sul/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a realização de licitação na modalidade Dispensa de Licitação, objetivando a 

Aquisição de materiais pedagógicos, brinquedos educativos, jogos didáticos, kits 

psicomotores e conjuntos de peças de montar, destinados ao desenvolvimento de atividades 

pedagógicas, lúdicas, cognitivas, motoras e de socialização junto aos alunos da rede 

municipal de ensino do Município de Santo Expedito do Sul/RS, de acordo com o Termo 

de Referência, disponível no site oficial:  https://santoexpeditodosul.rs.gov.br.  

 Á partir dos orçamentos adquiridos pelo setor de compras do município e tendo por 

base o menor valor, os interessados devem enviar as propostas e os documentos de 

habilitação, devidamente formalizadas, assinadas e em PDF para o e-mail: 

licitacoes@santoexpeditodosul.rs.gov.br ou entregar diretamente no setor de 

Licitações do Município até às 17:00hs do dia 15/06/2026. 

 A sessão será realizada no dia 16 de junho de 2026, às 13h30min. 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de materiais 

pedagógicos, brinquedos educativos, jogos didáticos e kits de atividades lúdicas destinados 

https://santoexpeditodosul.rs.gov.br/
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ao atendimento das demandas da rede municipal de ensino do Município de Santo 

Expedito do Sul/RS, especialmente para utilização nas atividades desenvolvidas junto à 

Educação Infantil e aos anos iniciais do Ensino Fundamental. 

Os materiais pretendidos possuem caráter pedagógico e recreativo, sendo essenciais 

para estimular o desenvolvimento cognitivo, motor, sensorial, criativo, lógico e social das 

crianças, contribuindo diretamente para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem e 

para a promoção de práticas pedagógicas mais dinâmicas, inclusivas e interativas. 

A utilização de jogos educativos, peças de montar, materiais psicomotores, 

fantoches, quebra-cabeças, alfabetos móveis e demais recursos lúdicos favorece o 

desenvolvimento da coordenação motora, raciocínio lógico, percepção espacial, 

comunicação, concentração, criatividade, interação social e alfabetização, atendendo às 

diretrizes pedagógicas voltadas ao aprendizado por meio de experiências práticas e 

estimulantes. 

Além disso, a aquisição visa proporcionar melhores condições estruturais e 

pedagógicas às unidades escolares, ampliando o acervo de materiais utilizados em sala de 

aula e em espaços de recreação e aprendizagem, garantindo suporte adequado aos 

profissionais da educação no desenvolvimento das atividades pedagógicas e fortalecendo 

ações voltadas à educação integral das crianças. 

A contratação também se mostra necessária em razão do desgaste natural dos 

materiais atualmente existentes, da insuficiência quantitativa para atendimento da demanda 

escolar e da necessidade de renovação e ampliação dos recursos pedagógicos utilizados 

pelas instituições de ensino municipal. 

Dessa forma, a aquisição pretendida revela-se medida indispensável para assegurar 

a continuidade, qualidade e eficiência das atividades educacionais desenvolvidas pela 

Administração Municipal, promovendo um ambiente escolar mais adequado, atrativo e 

compatível com as necessidades pedagógicas dos alunos. 

Os valores adquiridos por meio de orçamentos estão compatíveis com os valores de 

mercado, enquadrando-se na seara do plausível a ser pago pela Administração Pública, que 

tem o dever de respeitar entre outros o Princípio da Razoabilidade inclusive nas 

contratações de pequena monta como o presente, como segue:  
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QUANT DESCRIÇÃO VALOR 

UN R$ 

TOTAL  

R$ 

04 SACOLA DE PEÇAS DE MONTAR MEGA 

BLOCOS ILUSTRADA 10 PEÇAS 

93,00 372,00 

04 SACOLÃO DE PEÇAS DE MONTAR 

MEGA BLOCOS 25 PEÇAS 

160,00 640,00 

04 SACOLÃO DE PEÇAS DE MONTAR 

CILINDROS MÁGICOS 300 PEÇAS 

180,00 720,00 

04 SACOLÃO BABY DIDÁTICOS  172,00 688,00 

04 SACOLÃO DE PEÇAS DE MONTAR 

MULTI ENCAIXES 1000 PEÇAS 

200,00 800,00 

04 SACOLÃO DE PEÇAS DE MONTAR  

CRIATIVO CONECT 1000 PEÇAS  

210,00 840,00 

04 SACOLÃO CRIATIVO MONTE E 

BRINQUE 200 PEÇAS 

210,00 840,00 

04 SACOLÃO DE PEÇAS DE MONTAR 

FUTURO ENGENHEIRO 700 PEÇAS 

190,00 760,00 

04 CONJUNTO INFANTIL COM 6 

ARAMADOS  

195,00 780,00 

04 CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇA 

ANIMAIS EM MDF COM 10 JOGOS 

165,00 660,00 

04 BAÚ EDUCATIVO EM MADEIRA COM 

10 JOGOS DIDÁTICOS 

330,00 1.320,00 

20 JOGO DE DOMINÓ EM MDF COM 

CAIXA DE MADEIRA 

16,00 320,00 

20 JOGO DE MEMÓRIA EM MDF COM 

CAIXA DE MADEIRA 

18,00 360,00 

04 ALFABETO MÓVEL DEGRAU  EM 

MADEIRA  

95,00 380,00 

04 BLOCOS DE CONSTRUÇÃO E 

URBANISMO COM 100 PEÇAS 

145,00 580,00 

04 JOGO INFANTIL ALFANÚMEROS 1000 

PEÇAS 

80,00 320,00 

04 CONJUNTO DE PEÇAS DE MONTAR 

QUEBRA CUCA 120 PEÇAS 

190,00 760,00 

04 CONJUNTO DE FANTOCHES INFANTIS 

ANIMAIS SELVAGENS 7 PERSONAGENS 

165,00 660,00 

04 CONJUNTO DE FANTOCHES INFANTIS 

ANIMAIS DOMÉSTICOS 7 

PERSONAGENS 

165,00 660,00 

04 CONJUNTO DE MONTAR COM PEÇAS 

PLÁSTICAS KIT BLOCOS 136 PEÇAS 

185,00 740,00 

04 PAINEL INFANTIL PSICOMOTOR COM 4 

PLACAS  

140,00 560,00 



 

 

Pref. Municipal de Santo Expedito do Sul, Rua Luis Slongo, 220 Centro,  CEP 99895-000  

Fone (54) 3736-0023 e/ou  (54) 3736-0024 - e-mail: licitacoes@santoexpeditodosul.rs.gov.br 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Santo Expedito do Sul 

 

 

 

 

 FORMAS E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 As empresas interessadas deverão encaminhar, a partir desta data, a proposta e os 

documentos abaixo descritos para o e-mail licitacoes@santoexpeditodosul.rs.gov.br 

fazendo referência à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2026 ou entregue diretamente 

no setor de licitações na sede da prefeitura Municipal até o prazo acima descrito.  

 

Habilitação Jurídica: 

a.1) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

a.2) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

a.3) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

a.4) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

04 KIT COM PEÇAS DE MONTAR CLICK 

FORMAS 500 PEÇAS 

140,00 560,00 

04 KIT COM PEÇAS PLÁSTICAS MIL 

IDEIAS  160 PEÇAS 

210,00 840,00 

04 KIT MULTIATIVIDADES COM 10 

BRINQUEDOS DE MONTAR 137 PEÇAS 

255,00 1.020,00 

04 CONJUNTO DE PEÇAS DE MONTAR 

ENCAIXES MÁGICOS 400 PEÇAS  

190,00 760,00 

04 CONJUNTO DE PEÇAS DE MONTAR LIG 

MÓDULOS 200 PEÇAS 

135,00 540,00 

04 KIT DE PEÇAS DE MONTAR TRI PINOS 

300 PEÇAS  

110,00 440,00 

04 KIT DE PEÇAS DE MONTAR SUPER 

PINOS  156 PEÇAS  

115,00 460,00 

04 KIT DE PEÇAS DE MONTAR MULTI 

BLOCOS 1000 PEÇAS 

136,00 544,00 

04 KIT CUBINHOS 10 PEÇAS ESTOFADAS 105,00 420,00 

04 TUBOS SENSORIAIS 15 PEÇAS 80,00 320,00 

TOTAL R$ 19.664,00 

mailto:licitacoes@santoexpeditodosul.rs.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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agência. 

a.5) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

a.6) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei no 5.764, de 1971. 

a.7) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização. 

 

b) Regularidade Fiscal: 

b.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b.2) Cédula de identidade do(s) diretor(es)ou proprietário(s); 

b.3) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Receita federal do Brasil; 

b.4) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa ao 

domicílio ou sede do licitante; 

b.5) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante; e, 

b.6) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 

 

c) Regularidade Trabalhista: 

c.1) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943 

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), em seu prazo de validade. 

 

d) Qualificação Econômico-Financeira: 

d.1) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data 

designada para a apresentação do documento. 
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e) Demais Documentos: 

e.1) Declaração Conjunta, assinada pelo proprietário ou representante legal, dando 

ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; que não está impedida de 

licitar e contratar com a Administração Pública; que atende ao disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; que não 

possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregada de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista; que são verdadeiras as informações, estando 

ciente das sanções impostas, conforme disposto neste Termo e no art. 299 do Código 

Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração; e, que se vencedora do processo 

licitatório, possui disponibilidade para realizar a entrega dos produtos no prazo previsto). 

 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado após o recebimento definitivo dos materiais, mediante 

apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados do atesto da nota 

fiscal, desde que atendidas todas as condições estabelecidas. 

A nota fiscal deverá conter a identificação do processo administrativo, bem como a 

descrição dos materiais fornecidos, em conformidade com o objeto contratado. 

 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

ANEXO I – Termo de Referência 

 

 

Santo Expedito do Sul RS, 10 de junho de 2026 

 

 

Vantuir Dutra 

Prefeito Municipal 


